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NORMAS PARA O BATISMO
Do batismo:
1) Normas e Leis exigidas pelo Direito Canônico Cân. 849 - O batismo, porta dos sacramentos, necessário na realidade ou ao menos em desejo para a salvação, e pelo qual os homens se libertam do pecado, se regeneram tornando-se filhos de Deus, e se incorporam à Igreja configurados com Cristo mediante caráter inedelével, só se administra validamente  através da ablução com água verdadeira, usando-se a devida fórmula das palavras: (N) Eu te batizo em nome do Pai, do Filho e do Espírito Santo.

Da celebração:
2) Cân. 850 - O batismo se administra segundo o ritual prescrito nos livros litúrgicos aprovados, exceto em caso de urgente necessidade, em que se deve observar apenas o que é exigido para a validade do sacramento.

3) Cân. 851 - A celebração do batismo seja bem preparada. O adulto que pretende receber o batismo seja preparado convenientemente. No caso do batismo de crianças que os pais e padrinhos sejam preparados pelo pároco ou pessoas por ele delegados. Daí a importância dos nossos Cursos para pais e padrinhos aprovados pela CNBB. 
4) Cân. 853 A água a ser utilizada na administração do batismo, exceto em caso de necessidade, deve ser benzida segundo as prescrições dos livros litúrgicos.

5) Cân. 854 O batismo seja conferido por imersão ou por infusão, observando-se as prescrições da Conferência dos Bispos. 
6) Cân. 855 - Cuidem os pais, padrinhos e pároco que não se imponham nomes alheios ao uso cristão. Que os nomes sejam cristãos, recordando pessoas santas ou que deram um verdadeiro testemunho de vida. Que estejam de acordo com nossa cultura brasileira ou latino-americana. Os pais escolhem nomes que nem eles sabem pronunciar. Temos tantos nomes simples e bonitos dentro da nossa cultura cristã.
7) Não se pode negar o Batismo a ninguém. Quando pai e mãe, vivendo juntos, não são casados religiosamente e não tenham impedimento para se casarem, é importante o empenho da Comunidade em levá-los ao matrimônio, dando assim valor à vivência sacramental. Quando for pedido o batismo para filhos de pais que não podem se casar e de pais e mães solteiros(as), é importante uma especial atenção pastoral, caso por caso. O ministro e a comunidade dêem atendimento caridoso ao acompanhamento pastoral dos batizandos e seus pais.
8) Cân. 856 - Embora o batismo possa ser celebrado em qualquer dia, recomenda-se, porém, que ordinariamente seja celebrado no domingo ou, se for possível, na vigília da Páscoa.
9) Cân. 857 - Exceto em caso de necessidade, o lugar próprio para o batismo é a igreja ou oratório. Tanto o adulto quanto a criança devem ser batizados na igreja paroquial onde residem os pais. Se por motivo afetivo ou devocional os pais desejam batizar e outra paróquia, devem solicitar autorização, por escrito, do seu pároco. A transferência  será concedida mediante a participação do curso de pais e padrinhos. 
10) Cân. 858 - §1. Toda a igreja paroquial tenha sua pia batismal, salvo direito cumulativo já adquirido por outras igrejas. § 2. Para comodidade dos fiéis, o Ordinário local, tendo ouvido o pároco do lugar, pode permitir ou mandar que haja pia batismal também noutra igreja ou oratório dentro dos limites da paróquia.

11) Cân. 859 - Por causa da distância ou de outras circunstâncias, se o batizando não puder ir ou ser levado, sem grave incômodo, à igreja paroquial ou a outra igreja ou oratório, mencionados no cân. 858, § 2, o batismo pode e deve ser conferido em outra igreja ou oratório mais perto, ou mesmo em outro lugar conveniente.
12) Cân. 860 - Exceto em caso de necessidade, o batismo não seja conferido em casas particulares, salvo permissão do Ordinário local, por justa causa, por exemplo, doença. - Não se celebre o batismo em hospitais, salvo determinação contrária do Bispo diocesano.  Se por motivo de doença, a criança for batizada em casa ou no hospital, uma vez recuperada a saúde, ela deve ser apresentada na igreja paroquial para a complementação do batismo (óleos e demais ritos) e registro nos devidos livros de batizados.  
13) Sempre se registre o Batismo na Paróquia ou Comunidade onde for realizado. Que se ofereça uma lembrança ou certidão.
14) É obrigatória a participação de pais e padrinhos, no curso de Batismo.
Ministros do Batismo:
15) Cân. 861 - Ministro ordinário do batismo é o Bispo, o presbítero e o diácono, mantendo- se a prescrição do cân. 530, n. 1.  § 2. Na ausência ou impedimento do ministro ordinário, o catequista ou outra pessoa para isso designada pelo Ordinário local pode licitamente batizar; em caso de necessidade, qualquer pessoa movida por reta intenção; os pastores de almas, principalmente o pároco, sejam solícitos para que os fiéis aprendam o modo certo de batizar.

16) Cân. 862 - Exceto em caso de necessidade, a ninguém é lícito, sem a devida licença, conferir o batismo em território alheio, nem mesmo aos próprios súditos.
Dos Batizandos:
17) Cân. 864 - É capaz de receber o batismo toda pessoa ainda não batizada, e somente ela.
18) Cân. 865 - Para o adulto ser batizado, requer-se: manifesta a vontade de ser batizado; seja instruído sobre as verdades da fé e suas obrigações; se arrependa dos seus pecados. O adulto, em perigo de morte, uma vez manifestado o desejo de ser batizado, conheça as principais verdades da fé, prometa observar os mandamentos, pode ser batizado.  Em situações especiais, tais como: filhos de mães solteiras, pais amasiados, separados ou divorciados ou  que não têm a mesma religião, sejam tratados com caridade pastoral e zelo apostólico pelo Pároco e equipe de Batismo. O Batismo de seus filhos não pode ser negado. 
19) Cân. 868 - Para que uma criança seja licitamente batizada, é necessário que:

1º - os pais, ou ao menos um deles ou quem legitimamente faz as suas vezes, consintam; 
2º - haja fundada esperança de que será educada na religião católica; se faltar essa esperança, o batismo seja adiado.

3º - Em perigo de morte, a criança filha de pais católicos, e mesmo não-católicos, é licitamente batizada mesmo contra a vontade dos pais.

20) - Os pais tenham vivência cristã comprovada pela prática dos sacramentos (Batismo, Confirmação, Eucaristia) e tenha recebido e vivam o Sacramento do Matrimônio 
21) - Evite-se batizar a criança antes de ser registrada no civil. Deve ser entregue aos pais uma certidão ou lembrança do Batismo  realizado como sinal de pertencer a uma comunidade cristã e seja registrado no livro de batizados, em sintonia com o registro civil. Os pais guardem esta certidão, porque facilitará a sua busca na paróquia, quando for necessário
22) Cân. 869 - Havendo dúvida se alguém foi batizado ou se o batismo foi conferido validamente, e a dúvida permanece depois de séria investigação, o batismo lhe será conferido sob condição. Aqueles que foram batizados em comunidade eclesial  não-católica não devem ser batizados sob condição, a não ser que haja séria razão para duvidar da validade do batismo.
23) Cân. 870 - A criança exposta ou achada, seja batizada, a não ser que, após cuidadosa investigação, conste de seu batismo.

24) Cân. 871 - Os fetos abortivos, se estiverem vivos, sejam  batizados, enquanto possível.
25) De acordo com o Diretório Ecumênico “Ad totam Ecclesiam” e estudos complementares do Secretariado Nacional de Teologia, sobre o modo de conferir o batismo nas comunidades acatólicas atuantes em nosso país, conclui-se o seguinte:

A- Igrejas que batizam, sem dúvida, validamente; os cristãos nelas batizados não podem ser rebatizados, nem sob condição. São elas:

a) Igrejas Orientais ( Ortodoxas, que não estão em comunhão plena com a Igreja católico-romana, das quais, pelo menos, seis se encontram presentes  no Brasil);

b) Igreja véterocatólica;

c) Igreja Episcopal do Brasil ( Anglicanos);

d) Igreja Evangélica de Confissão Luterana no Brasil (IECLB);

e) Igreja Evangélica Luterana no Brasil ( IELB);

f) Igreja Metodista.
B- Há diversas Igrejas nas quais, devido à concepção teológica que têm do batismo, não há reserva quanto ao rito batismal prescrito, não se pode rebatizar, nem sob condição. São elas:

a) Igrejas presbiterianas;

b) Igrejas batistas;

c) Igrejas congrecionais;

d) Igrejas adventistas;

e) A maioria das Igrejas pentecostais (Assembléia de Deus, Congregação Cristã do Brasil, Igreja do Evangelho Quadrangular, Igreja Deus é Amor, Igreja Evangélica Pentecostal “O Brasil para Cristo”);

f) Exército da Salvação ( este grupo não costuma batizar, mas quando o faz, realiza-o de modo válido quanto ao rito).
C- Há Igrejas de cujo batismo se pode prudentemente duvidar, por essa razão requer-se  um novo batismo, sob condição. São elas: 

a) Igreja Pentecostal Unida do Brasil ( esta Igreja batiza apenas em nome do Senhor Jesus, e não em nome da SS.Trindade);
b) Igrejas Brasileiras (embora não se possa levantar nenhuma objeção quanto à matéria ou à forma empregadas por elas, contudo, pode-se e deve-se duvidar da intenção de seus ministros;
c) Mórmons (negam a divindade de Cristo, no sentido autêntico e, conseqüentemente, o seu papel redentor).

D) Com certeza batizam invalidamente:

a) Testemunhas de Jeová (negam a fé na Trindade);

b) Ciência Cristã ( o rito que pratica, sob o nome de batismo, tem matéria e forma certamente inválidas. Algo semelhante se pode dizer de certos ritos que, sob o nome de batismo, são praticados por alguns grupos religiosos não-cristãos, como a Umbanda). 
Da idade

26)  Crianças, até 8 anos, não precisam de preparação.
27) Crianças, dos 9 a 12 anos, façam juntamente a catequese de preparação para a primeira Eucaristia.
28)  Para jovens e adultos, a preparação seja adaptada às suas circunstâncias e idades, em maior profundidade, com a participação na Comunidade e se atenda à preparação completa para todo o Rito da Iniciação Cristã.
29) O batismo de adolescentes, jovens e adultos, é de toda a conveniência que se faça na Vigília Pascal, com o rito próprio, incentivando, assim a liturgia e a vivência pascal.

Dos  Padrinhos e pais: 

30) Quando um dos dois, pai ou mãe, não for católico, tenha-se o cuidado, na preparação, do respeito à sua posição religiosa, ao amadurecimento de sua opção, à liberdade no pedido e assumência do batismo dos filhos, numa abertura à vida da Comunidade.
31) Cân. 872 - Ao batizando, enquanto possível, seja dado um padrinho a quem cabe acompanhar o batizando adulto na iniciação cristã e, junto com os pais, apresentar ao batismo o batizando criança. Cabe também a ele ajudar que o batizado leve uma vida de acordo com o batismo e cumpra com fidelidade as obrigações inerentes.
32) Cân. 873 - Admite-se apenas um padrinho ou uma só madrinha, ou também um padrinho e uma madrinha 
33) Cân. 874 - Para que alguém seja admitido para assumir o encargo de padrinho, é necessário que:

1º - Seja designado pelo próprio batizando, por seus pais ou por quem lhes faz as vezes, ou, na falta deles, pelo próprio pároco ou ministro e tenha aptidão e intenção de cumprir esse encargo;

2º- Tenha completado dezesseis anos de idade, a não ser que outra idade tenha sido determinada pelo Bispo diocesano, ou pareça ao pároco ou ministro que se deva admitir uma exeção por justa causa;

3º - Seja católico, confirmado, já tenha recebido a Primeira Eucaristia e leve uma vida de acordo com a fé e o encargo que vai assumir;

4º - Não tenha sido atingido por nenhuma pena canônica legitimamente irrogada ou declarada;
5º - Não seja pai ou mãe do batizando. 

§ 2 – Quem é  batizado e pertence a uma comunidade eclesial não-católica só seja admitido junto com um padrinho católico, o qual será apenas testemunha do batismo.
Do curso de preparação 

34) Em nossa Paróquia os cursos serão promovidos no salão paroquial todo 2° e 4° sábado do mês, pontualmente às 19:30hs e todo 2° e 4° domingo do mês pontualmente às 08:00hs. Exceção para os meses de janeiro, junho e julho que seguem um calendário específico 

35) Todos os que estiverem aptos (conforme as orientações anteriores) poderão participar do curso de preparação. 

36) A pessoa interessada deverá vir pessoalmente na secretaria paroquial ou telefonar para fazer o agendamento de sua participação no curso. Para cada dia de curso teremos vagas para 150 pessoas entre pais e padrinhos.
37)  Antes do curso, todos os participantes deverão preencher a ficha de participação.
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